
Página 1 de 2 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ - Nº. 134/2017, CUITÉ  – TERÇA-FEIRA, 22 DE AGOSTO DE 2017 

         

 P R E F E I T U R A     M U N I C I P A L     D E     C U I T É 

Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014. 

Nº. 134/2017, CUITÉ – TERÇA-FEIRA, 22 DE AGOSTO DE 2017 
QUIN 

 

 

Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 

 
PODER EXECUTIVO 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito Constitucional de Cuité 

 

EDERSON RAMALHO DE LUCENA 
Secretário Municipal de Administração 

 

PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 
Procurador Geral do Município 
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SEÇÃO 1 

 

 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Gabinete do Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 304/GAPRE, DE 22 DE AGOSTO DE 2017. 

 

Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratar de 

Interesses Particulares e toma outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 
Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de 
Administração,  

Considerando finalmente o capítulo IV, art. 85, da Lei Municipal nº 281/92 e 

suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JOSÉ WILSON DA SILVA, 

ocupante da função de Professor PA, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação, Licença para Tratar de Interesses Particulares, no prazo de até 03 (três) 
anos consecutivos, sem remuneração, com início no dia 18 de agosto de 2017 e 

término no dia 18 de agosto de 2020, podendo ser interrompida a qualquer 

tempo, a requerimento do servidor ou por interesse do serviço público. 
 

Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos retroativos ao dia 18 de agosto de 2017.  

 
Cuité, Gabinete do Prefeito, 22 de agosto de 2017.  

  

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 305/GAPRE, DE 22 DE AGOSTO DE 2017 

 

Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de 
Administração,  

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e 

suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal NOROALDO SOUTO 

FALCÃO, ocupante da função de Assistente Administrativo, lotado na 

Secretaria Municipal de Administração, ora à disposição do Ministério Público 
Estadual, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2014/2015, a serem gozadas no período de 01/09/2017 a 30/09/2017. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 22 de Agosto de 2017.  
  

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 306/GAPRE, DE 22 DE AGOSTO DE 2017 

 

Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de 
Administração,  

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e 

suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal ANTÔNIO COÊLHO DE 

FRANÇA, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na 

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares relativas ao exercício 2014/2015, a serem gozadas no 

período de 10/08/2017 a 09/09/2017, convertendo um dos períodos em espécie, 

de acordo com o § 2º do art. 82, da Lei Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992.  
 

Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos retroativos ao dia 10 de agosto de 2017.  
 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 22 de Agosto de 2017.  

  

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 307/GAPRE, DE 22 DE AGOSTO DE 2017 

 

Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 
como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de 

Administração,  

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e 
suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MAGNA CRISTINA CUNHA 

DOS SANTOS, ocupante da função de Auxiliar em Saúde Bucal, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
relativas ao exercício 2015/2016, a serem gozadas nos períodos de 28/08/2017 a 

11/09/2017 e 22/09/2017 a 06/10/2017. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 22 de Agosto de 2017.  
  

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 308/GAPRE, DE 22 DE AGOSTO DE 2017 

 

Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de 

Administração,  

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e 

suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal ROSSANA DA SILVA 

CALDAS, ocupante da função de Cirurgiã Dentista, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias regulamentares relativas ao 
exercício 2015/2016, a serem gozadas nos períodos de 28/08/2017 a 11/09/2017 

e 22/09/2017 a 06/10/2017. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 22 de Agosto de 2017.  
  

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 309/GAPRE, DE 22 DE AGOSTO DE 2017 

 

Dispõe sobre a concessão de Licença para Repouso à Gestante 

e toma outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
Considerando requerimento protocolado no Departamento de Recursos 

Humanos, bem como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal 

de Administração,  
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal JOSEVANIA MARTINS DE 

ARAUJO, ocupante da função de Recepcionista, lotada na Secretaria Municipal 

de Saúde, Licença para Repouso à Gestante, por um período de 120 (cento e 

vinte) dias, com início em 02 de agosto de 2017 e término em 29 de novembro de 

2017. 

 
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos retroativos ao dia 02 de agosto de 2017.  

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 22 de Agosto de 2017.  
  

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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